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PARECER DE COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO SOBRE MOÇÃO N. 47/2022

De autoria da Deputada Monica da Bancada  Ativista a moção em epígrafe aplaude o trabalho realizado pelo SINTAEMA
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 1ª a 5ª Sessões Ordinárias (de 23/03/2022 a 29/03/2022), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com os artigos 31, I e § 10, bem como com o artigo 33, II, todos do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Administração Pblica e Relações do Trabalho deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise.

Apreciando a matéria fim de aplaudir e reconhecer o trabalho primoroso realizado pelo SINTAEMA, instituição que completou 47 anos de excelentes serviços, luta e resistência em defesa dos direitos dos trabalhadores e trabalhadoras do Saneamento e do Meio Ambiente, em 21 de março de 2022.

“Fundado em 21 de março de 1975, o Sintaema é uma entidade representativa dos trabalhadores dos setores de saneamento e meio ambiente, tanto público quanto privado: Sabesp, CETESB, Fundação Florestal e empresas privadas. Atualmente o sindicato conta com mais de 10 mil sócios que acreditam na entidade, participando e apoiando todas as ações.”

Merece o total reconhecimento e sensibilização dos Deputados e da Assembleia Legislativa de São Paulo.
Isto posto, somos favoráveis à aprovação da Moção nº 47/2022, conclusivamente.

Sala das Comissões, em

Deputado Teonilio Barba - PT

Relator(a)
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